
LEI Nº 1.191/2014

”Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  Conceder  Auxílio  Transporte  aos
Conselheiros Tutelares do Município, e dá outras
providências”.

José Nilton da Silva,  Prefeito  Municipal  de Angelina  –  SC,  no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  a  todos  que  a  Câmara  de  Vereadores  aprovou  e  ele
sancionou a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  conceder  auxílio
transporte,  em  pecúnia  e  de  natureza  indenizatória,  aos  Conselheiros  Tutelares  do
Município de Angelina, no valor mensal de R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo único.  O Presidente do Conselho Tutelar perceberá em dobro o valor
descrito no  caput, em virtude do elevado número de descolamentos necessários para
efetivação de suas atividades. 

Art.  2º  O  auxilio  transporte  criado  terá  por  objetivo  o  ressarcimento  das
despesas de locomoção dos Conselheiros Tutelares, especificamente de suas residências
até o local de trabalho e ou aos locais de atendimento, em dias de plantão.

Art. 3º A vantagem de que trata esta Lei:
I - não será incorporada ao vencimento ou à remuneração percebida pelo 

Conselheiro;
II - não servirá de base para cálculo de qualquer outra vantagem;
III – tem caráter transitório;
IV – não será paga nas férias;
V – não será paga durante as licenças e ou afastamentos legais.

Art.  4º As  despesas decorrentes  desta Lei  correrão por conta das dotações
orçamentárias vigentes. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário. 

Angelina, 05 de Junho de 2014

José Nilton da Silva 
Prefeito Municipal


